
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

) Proce so I 1 33/1 94V

.011c1t
cri c-o
uxi110

ug tõ r
e bibliotec,o trio.

o ofie10 10 de ez bro d 1947, o r
dor Jo"'o Jsn

, galhães, d i01p 1 d c1d drio d C u
d Ire , Est do de ina Ger 1. , re ndo lar

.•
o

do pro 1 d 1nstr ção cultura do po o ln ira so11clt o
s guint

I
..- sug soes

cri n o

"o d,b.Llc
ra a 1 or
bibliot c

I 1
n1 1 1,

en se
11 - esel '"01 ntos obr pos lbilld d d,... ,on trio d ste i isterio ou, p_.

de r s ratuita de livros.
uxil10

10 enos,
2.
nlente
ando u

te den o
el bor r título d

biblioteca o qual

1 s 110it ção fita ch i conv·--sugest 0, projeto de 1, cr1-•.anexo a presente •
.•..

3.. Quanto 2 part o p dldo infor 0/ qu o I
tltuto c10na1 de studos Pedagógicos n:o dispõe suas d2
taçõ orç ent'ri s, e erh p conce s·o d a 1110,, ., , ~ntr tanto, o inist rio d ~dueaG'o o ude poss e u ar o
especifico o 10 titut 010n 1 do Livro p o q 1 proponho

.•..sej ne inh do o pfoe s o ap e 0, a fi de e d r
lia tações que "o de 1 a •

I. .E.P. eiro de 1 948 ••O.E., m de

50...

\



lf n ,,
Prefe1tur

1bliote
t1n d

,
u-,

MINISTÉRIO. DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

P R O J.. I

I

,

CMA 11 iCI L

Decret ~•

rtl O li .• e n
b11c 1c1pal, q

JII

1n"tals r
Consult ,ublio •

" . ,un1eo - O hor r o do funciona nto da biblioteca, se d
9

... ~..,
J::J;.. hor s.

r
rt1 2 - C
cip 1.

"r sun ri 1..1-

".
, ,Artigo 3' - O patri onio blbllograt1 o () ~ 01":1 do:

I •..00 Qbr s que f'ore s pela Pr feitur
. eo s dota õ •,

11 :forem ti , bi 110t c- com r s u re o
I t1~ to c10 1 o Livro;

111 •• obr .., foro ti , b'bl ot ccoi qu re
os d pa""t nto

, 1icos o o tros 1 stitu op.
cfiei 19·

IV- obras que' f'ore re .et1da .•. biblioteca(:0 a por
p.artjeul r s;

V - dos e do -00 o e co s.
rtigo 41-

eircu nt •
b b 1otee· ev s.r do 1 ta, i to ,, fix

J

§ único - D ve h ver a seleç*o dos
e1rculnnte sej constitu1dn de livros que
c ,.sem pr ud1car os) ltores.

1 roa par qu
.odere tie r fora

1b11ot e~
b1b11ote-

rt1 o 5' - A bi 11 t c li.

lnt sc preen er s se ae a

aJ l1t r tur r 1
b) 1t ratur inf ntl1
) livro ,1d t1co

d) ev1 t ti e publ1cE1ço ,jorn 1s, per1od1 as.



MINISTIO:RIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE

Artigo 6 - Os livro,oion 10 elas irio o
••dever o ~er c logado

pc 01 sst te n~o oi
po

1.
,c talo o-di-

,Art1~o 70 - O car:o de bibllotecar10,tera os vencimentos anuais de

do

,unico - ()car o
o e pr ov1 ent

..• '". q 1 tratn P.S·~ r t í.g o C' n iaeraao i50-

, feito e CO ·55ão.
rti o B vom' teso ,ib iot e rio:

II - um

nter b bl1oteca,
iblioteo no 1a;
el"viço efioi nte

nh e1da bibli

eg do sI - o lza
re ras 08

r , CO o entr

~e prop e ' da,- ,tae nao S G'J r
s in titu

'"III - c ri bar t do o 1 vr-os E! a..si
i lbl'ot c ;

1l ,IV - ar Ci.nizar t r em di um entario
bibliot c ;

ni:. r c t'logos que. de acôrdo 00..1ric eso est ac d , fael1it
ivr ;

VI - r q 1 1t r o re i o
r vist s Jorn 1

VII - propor as m idas,funciona Jento e a

v - CJa -

u c e

•..nc derncçao d 1 v o
pubU.c cõ ;

, . ~que eja necessarl~S ao .)0
or-'a.nlzo ,.,ão ia blbliotcc'u e

out

L:U d'" ~endf c mar 'uni ipal, do Prt feit
'u ne outr s.rvp rt1 ~e d P er 1t r ;

111 - sln r o r~cibo s pu lic~nões qu d-
!'tr d. n 'bliotec ;

ao Pref lto, nualmente, um relató-
houver ocorrido com relacüoaO s.r-~

IX - pr entar
rio do que
vicoS;

X - abrir te« •. r . salas da bib iot( c •,
I 1 pel ...

dos 1
,- ~ r conserv çFo 1'0 , 1s, o-v€i ute ilios xist "'!t •• ,

11 - a end r o pedido e livros r ito 105 c -sulent s, n form~ quo for 1~ conv 111 nte a, de funciona ..entos~:~rviço d rante o 11c1"a1'10
d biblioteca.

Artl o 9 - 1
i o , p r
d t e a~ lnatur~

,vara n b1b 10 ~C
r. ? ~ ~10 co

o con(:fulonte.

boI tins d' p dido co iz r
nnrne, o ttor, título d O r ,



Ar'tigo 10. - t
Á
)

criada Comissão unicip de ib110tec •

MINIST"'RIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE
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